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Rio Grande, 03 de dezembro de 2ü)2.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo oportunidade que encamiúamos a essa

Colenda Casa t egislaüva, para apreciação, o incluso Projeto de [,ei n'105, que autoriza o
Executivo Municipal a abrir üédito adicional suplementar, no Departamento Autárqúco de
Transportes Coletivos, até o limite de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais).

A necessidade da abertura, dá-se para fins de suporte financeiro à Encargos
de Custeio das Unidades de Administração, Controle Intemo, Tnífego e Fiscúzação e Oficina
Mecânica deste Departamento.

E despesa inerente às atividades das Unidades constantes no projeto
em questão, que tem por finalidade complementar as dotações orçamentárias já existente que
encontram-se insuficientes para manteÍ a frota em funcionamento, ambas elencadas no corpo
do projeto anexo.

Salientamos, ainda, que os Íecl[sos ora pleiteados serão repassados por
essa Egrégia Câmara Municipal, conforme üsposto no Ofício n" 1.l5Ol2OO2, datado de 29 de
novembro de 2A02, uma vez, que houve queda na receita de serviços urbanos, no presente

exercício, fazendo com que o Departamento não alcançasse a receita prevista, dificultando desta
forma os meios para adquirirmos recursos suplementares, uma vez que, só teríamos por excesso de
arrecadação.

Com tal procedimento, seú possível suprir parte das atuais necessidades
orçamentárias, usando como recurso o provável excesso de arrecadação, conforme artigo 43, § l" ,

inciso I I, dal-ai 4.320164.
Sendo o que ínhamos para o momento, e certos da compreensão dessa

valorosa Casa kgislativa, aproveitamos o ensejo para reiterar a V.Excia . e Nobres Pares, nossos

protestos da mais elevada estima e consideração.
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Enmo. Sr.
Ver. Paulo Renato Mattos Gomes
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesúa
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ESTADO DO RIO GRANOE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABlNETE DO PREFEITO
PAÍRTôTüO

DO RIO GRANO€ OO SUL

PROJETO DE LEI N" 105, de 03 de dezembro de Z[2.

AUTORIZA O EXECUTTVO MUNICIPALA
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS ST]PLE.
MENTARES NO DEPÀRTAMENTO ÂUTÁR
Qrrrco DI TRANSPORTES COLETTVOS,
DATC, ATE O LIMTTE DE R$ 150.000,00.

Aúigo l' - Ficam abertos no DepaÍamento Autárqúco de Transportes
Coletivos, créditos adicionais até o limite de R$ 150.000,00 (cem e cinqüenta mil reais),
suplementares as seguint€s.dotações orçamentárias:
DEPARTAMENTO AUTARQUICO DE TRANSPORTES COLETIVOS
0r - UNTDADE DE ADMTMSTRAÇÃO

Função - 04
Programa - APOIO ADMINISTRATwO
Ativ.: 2.001 - Remuneração dos Servidores Ativos da Unidade de Administração.
3.1.90.11.01.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas ...................R$ 12.410,N
Auv.:2.022 - Reposição Salarial - Unidade de Administração.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horas Extras ................................R$ 3.700,00
Ativ.: 2002 - Remuneração dos Servidores Adidos de Outras Secretarias.

3.1.90.11.01.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas ...................R$ 1.200,00

3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horas Extras .............................. ..R$ 3.780,00
Ativ.: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos.
3.3.90.39.10.01 - Serviços de Telecomunicações.................................................R$ 5.000,00
3.3.90.39.99.01 - Demais Serviços de Terceiros ........................R$ 5.000,00
Programa - ASSISTÉNCIA AO TRABALHADOR.
Ativ.: 2.010 - Manutenção de Auxflio Vale Alimentação do Pessoal Ativo.
3.3.90.39.99.01 - Demais Serviços de Terceiros ........................R$ 8.850,00

02 _ I]NIDADE DE CONTROLE INTERNO.
Função - 04

Programa - APOIO ADMINISTRATIVO
Ativ.: 2011 - Remuneração dos Servidores Ativos da Unidade de Controle Intemo.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horaf Fltras ..................................R$
03 - LJMDADE DE TRAFEGO E FISCALIAZAÇAO.

Programa - TRANSPORTES COLE"IM URBANO.
Ativ.: 2.016 - Manutenção da Unidade de Túfego e Fiscalização Urbana.

Função - 15

Programa - APOIO ADMIMSTRATM
Ativ.: 2.015 - Remuneração dos Servidores Ativos da Div. Tráf. e Fiscalização Urbana

3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horas Extras ..................................R$ 12.000'00

1.500,00

3.3.90.30.02.00 - Combusdveis e Lubrificantes
Função - 26

000,00
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Programa - TRANSPORTE RODOVúRIO
Ativ.: 2.017 - Remuneração dos Servidores Ativos da Div.Traf. e Fiscalização Rodoúríria.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horas Extras .............................R$ 4.000,00
Ativ.: 2.018 - Manutenção da Unidade de Tnífego e Fiscalização Rodoviária.
3.3.90.14.00.00 - Diárias ............. .................RS 5.000,00
3.3.90.39.99.01 - Demais Serviços de Terceiros ....................R$ 5.500,00
04 _ I]NIDADE DE OFICINA MECÂMCA.

Função - 04
Programa - APOIO ADMIMSTRATIVO
Ativ.: 2.019 - Remuneração dos Servidores Ativos da Oficina Mecânica.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horas Extras .............................R$ 2.000,00

TOTAL ..............R$ 150.000,00

Aúigo 2'- Serviú como recurso aos créditos adicionais
suplementares aberto no artigo anterior, parte do provável excesso de arrecadação, conforme
contido no inciso II, parágrafo 1 " , do Artigo 43 da Lni 4.320164, excesso esse proveniente de

Transferâncias Financeiras efetuadas pelo Executivo a este DepaÍamento, no valor de R$
150.000,00 ( Cento e cinqüenta mil reais ).

Artigo 3 ' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

F o RÂNCO

PATRMô ro
DO RIO GRÂNDE DO SUL

Rio Grande, 03 dezembro de 2N2.



Estado do Rio Grande do Sul

Câmara MuniciPal do Rio Grande

conllssÃo DE FINANÇAS

Assunto

PARECER

Esta COMISSÃO após apreciar o Projeto de Lei, constante do Processo acima

mencionado, considera-o enquadrado dentro das nonnas orÇamentárias vigentes.

Rio crande, o { de Dgt--...4,ar; 2001

Presiderrtc

iclente

Nlenrbro

Doe órgáos, doe sangue: Salve vitlas!
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Apos parecer desta Comissão, determino à Secretaria qtre

remeta o presente Processo Legisrativo à(s) cornissão(ões) ty*,4t I .--

para análise dentro da sua conrpetência.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of.n.'117012002
Processo no81.408

Rio Grande, 09 de dezembro de2002.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que,

encaminhamos a Vossa Excelência, hojao de ki em anexo, aprovado em sessão

reahzada no dia de hoje para sua devida apreciação.
Sendo o que tÍnhamos para o momento aproveitamos

o ensejo para renovar os protestos de elevada e distinta cons

Ver. Pa nato mes

ente

AIEXO: * Autoriza o Executivo Municipal a abrir itos
suplementares no Departamento Autárquico de TranspoÍes
limite de R§ 150.000,00."

até o

Exmo. Sr.
Fabio Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rur GcleraMtoriao, 441 - CEP 9620()-31() - Forre (531 231-l7ll - F.a í531 231-178,6 - Rio GÍarde - RS
e-trail: corg@'vetorialEet.cort.bÍ gite: wwv,camara.riogrande.Ís,gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

*AUTORIZA O EXECUTIVO MTJMCIPAL A
ABRIR CRÉDITOS ÀDICIONAIS ST'PLEMENTARES NO
DEPARTAMENTO AUTÁRQUICO DE TRANSPORTES
coLETrvos,DATC, ATtí O LIMITE DE R§ lí).ü)0,00..

AÉ. 1o- Ficam abertos no DepaÍamento AUEírqüco de Transportes Coletivos, créditos
,.-rdicionais até o limite de Rl$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), suplementares as seguintes dotações

. 
- 'çarnenuírias:

:ÚEPARTAMENTO AUTÁRQUICO DE TRANSPORTES COLETIVOS
0l - UNIDADE DE ADMINISlralçÃO

Função - 04
Programa - APOIO ADMIMSTRATIVO
Ativ.: 2.001 - Remuneração dos Servidores Ativos da Unidade de Administração.
3.1.90.1 l.0l.0l - Yencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 12.470,00
Ativ.:2.022 - Reposição Salarial - Unidade de Administração.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordiruírios - Horas Extras.......................R$ 3.700,00
Ativ.:2002 - Remuneração dos Servidores Adidos de Outras Secretarias.
3.1.90.11.01.01. - Vencimentos e Vantagens Fixas...................................R$ 1.200,00
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinrírios - Horas Extras........................R$ 3.780,00
Ativ. : 2.003 - Manúenção dos Serviços Adminishativos.

-i.3.90.39.10.01 - Serviços de Telecomunicações.......................................R$ 5.000,00

\-.3.90.39.99.01 - DeJnais Serviços de Terceiros... ...............R$ 5.000,00
Programa - ASSISTENCIA AO TRABALHADOR.
Ativ.: 2.010 - Manúenção de Auxílio Vale Alimentação do Pessoal Ativo.
3.3.90.39.99.01 - Demais serviços de Terceiros... ................RS 8.850,00
02 _ TINIDADE DE CONTROLE INTERNO.

Função - 04
Programa - APOIO ADMIMSTRATM
Ativ.: 201I - Remuneração dos Servidores Ativos da Unidade de Controle lntemo.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinrírios - Horas Extras.........................R$ 1.500,00
03 - UNTDADE DE TRÁFEGO E FTSCALV ç^O.

Função - 15

Programa - APOIO ADMINISTRATTVO
Ativ.: 2.015 - Remuneração dos Servidores Ativos da Div. Tníf. E Fiscalização Urbana
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinririos - Horas Extras.........................R$ __.9",.99.q'.99

l<li
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Rua G€Deral Vitoriro, 441 - CEP 96200-3rO - Foae (53| 231-l7ll - Fa,t (S3l 4l-1746 - Grar.de - Rs
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Programa - TRANSPORTES COLETIVO URBANO.
Ativ.: 2.016 - Manúenção da Unidade de Tnâfego e Fiscalização Urbana.
3.3.90.30.02.00 - Combustível e Lubrificantes............................................R$ 80.000,00

Função - 26
Programa - TRANSPORTES RODOVúRIO
Ativ. : 2.017 - Remuneração dos Servidores Ativos da Div. Traf. E Fiscalização
Rodoviária.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinrírios - Horas Exfas..........................RS 4.000,00

\-{tiv.: 2.018 - Manúenção da Unidade de Tnífego e Fiscalização Rodoüríria-

\-3.90.14.00.00 - Diárias... ........R$ 5.000,00
3.3.90.39.99.01 - Demais Serviços de Terceiros... .................RS 5.500,00
04 _ UNIDADE DE OFICINA N,ÍECÂ}üCA.

Função - 04
Programa - APOIO ADMINISTRATM
Ativ.: 2.019 - Remuneração dos Servidores Ativos da Oficina Mecânica.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horas Extras..........................R$ 2.000,00

TOTAL......... ..........R$ 150.000,00

AÉ. 2"- Serviá conx) Íecurso aos crfiitos adicionais supleÍn€ntares
aberto no artigo anterior, parte do provável excesso de arrecadação, conforme contido no inciso II,
paúgrafo l', do Artigo 43 da l-ei 432UA, excesso esse proveniente de Transferencias Financeiras
efetuadas pelo Executivo a este Depaíaoento, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüentâ mil reais).

ArL 3o- Esta Lei entra em úgor na data da sua publicação.

Rua G€neral vltorho, 441 - CEP 9620(,-310 - Fone (501 231-l?ll - far 153) 231-L746 - Rto Grarde - RS
e-mell: cErg(avetorial-aêt.cod.br tltc: wçw.caoara.riograldc.rs.gov.bÍ
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3.1.90.16.02.00 - Serviços Extraordinários - Horas Extras
03 - UNTDADE oB rnÁr'eco e prscauezeÇÃo.

Função - 15

Programa - APOIO ADMIMSTRATIVO

LEI N'5.714, de 09 de dezembro de 2002,

AUTORIZA O EXECUTWO MUNICIPAL A
aBRIR cRÉDrros ADrcroNArs supLo-
MENTARES No DEpaRTAMBxto lurÁn
QUrCO D! TRANSPORTES COLETTVOS,
DATC, ATÉ O LIMTTE DE Rg 150.000,00.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRÂNDE, em exercÍcio, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso trI.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1' - Fica autorizado o Executivo Municipal a abú no Departamento
Autárquico de Transportes Colerivos, créditos adicionais até o limite de R$ 150.000,00 (cem e
cinqüenta mil reais), suplementares as seguintes dotações orçamentárias:
DEPARTAMENTO AUTÁRQUTCO DE TRÁNSPORTES COLETTVOS
01 - UMDADE DE ADMINISTRAÇÃO

Função - 04
Programa - APOIO ADMINISTRATfVO
Ativ.: 2.001 - Remuneração dos Sewidores Ativos da Unidade de Administração.
3.1.90.11.01.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 12.470,00

3.700,00
Ativ.: 2.022 - Reposição Saladal - Unidade de Administração.
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extmordinários - Horas Extas R$
Ativ.: 2002 - Remuneração dos Servidores Adidos de Outras Secretarias.
3.1.90.11.01.01 - Vencimentos e Vanagens Fixas R$
3.1.90.16.02.00 - Serviços Extmordinários - Horas Extras
Ativ.: 2.003 - Manutenção dos Sewiços Administrativos.

R$

3.3.90.39.10.01 - Sewiços de Telecomunicações.................................................R$
3.3.90.39.99.01 - Demais Serviços de Terceiros R$
Programa - ASSISTENCIA AO TRABALHADOR.
Ativ.: 2.010 - Manutenção de Auxílio Vale Alimentação do Pessoal Ativo,
3.3.90.39.99.01 - Demais Serviços de Terceiros
02 - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO.

Função - 04
Programa - APOIO ADMIMSTRATM

R$ 8.8s0,00

Ativ.: 2011 - Remuneração dos Servidores Ativos da Unidade de Controle Intemo.
R$ 1.s00,

1.200,00
3.780,00

5.000,00
s.000,00



@
Riô"ôHtfibE

, )..:, Í1,..: :;rr.., a,l ltil*
.,,,....eL403ESTAOO DO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL OO RIO GRANDE

GAB'NETE DO PNirErrO

i,-.- J(

p TRutoNto
00 Rro cn^NoE OO SIJL

oq

12.000,00

lliv^.12 915 - Remuneração dos Servidores Aüvos da Div3.1.90.16.02.00 - Serviçõs Exrraordinários _ Hü;_;;;
Programa - TRANSPORTES COLpTrvo URBANO.Ariv.: 2.016 - Manutenção da Unidade de Tráfego e Fiscalização Urbana.3.3.90.30.02.00 _ combusúveis e Lubrificantes

Função - 26

Programa _ APOIO ADMIMSTRATIV oAüv.:2.01 9 - Remuneração dos Servidores Ativos da Oficina Mecânica.3.1.90.16.02 .00 - Serviços Extraordinários _ Horas Extras
TOTAI

. Tráf. e Fiscalização Urbana
........R$

.R$ 80.000,00

R$ 2.000,00
1s0.000,00R$

Programa - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Ativ':2'017 - Remuneracão aos servià-oiÀitivos da Div.Traf. e Fiscalização Rodoviária.3.1.90.16.02.00 - Servicós Exrraordinários _ HüÊ_"*, j.................,.....,....R$ 4.000,00Ariv': 2'018 - Manutenõão aa unioaae áã rifüã rÉ".iiruçao Rodoüária.3.3.90.14.00.00 - Diáriás .....,

a':9tr;lgl;?"ü$JiiXrulttf;:::: :::: :: : : : ::::§3 iffi,ffi
Função - 04

artigo 2 0 - servirá como recurso aos créditos adicionais supremenhresaberto no arrigo anrerior, ,q9 d9 prováver rr;;; dr ;.adação, conform. .ooria'o no incisoII, parágrafo 1", do Anieà_4t aJu, aiitiíü;;;" esse provenienre de Transferências
:,ffi;il'ili::tuadas 

pei-o e*ec,À,o ; 'ilóô"ã;to, no uào, ae n6lsõ«ijpo (cento e

Artigo 3 o - Esta Iri entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Ggnde,09 de dezembro de?.@2.
\

JUAREZ VASC NCELOS TORRONTE u"r
Prefeito Municipal em Exercício

cc: SMF/SMCP/LIPVDATC/CM,/PubIicação
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NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstc

PAULO RENATO MATTOS GOMES

2 ADINELSON TROCA

3 JAIR zuZZO FERREIRA

.l CHARLES SARAIVA

5 CELSO KRAUSEPEREIRA

6 FERNANDO SILVA RIBEIRO.NANDOANGELO

1 ARLINDO SCHIMIDT

8 CIRO CARDOSO LOPES

9 CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ

l0 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

JULIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

tl JURANDIR PEREIRA

ll LUIZ CARLOS DA GRAÇA

t5 MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

l6 ONEDIR DIAS LILJA
L

l7 RENATO TUBINO LEMPEK L-/"
l8 RUDIMAR MASSIA MARIN- PRETO I
l9 SANDRO FIGUEREDO OLIVEIRA-BOKA I
20

L/
zl WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

RESULTADO

SEC RIO
t

N" de
ordcrn

I
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1/
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L/
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SURAMA SANTOS
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